
r2J Iltefeitura IMunicipal de Cruzeito
01;} ESTADO DE SÃO PAULO

~ DEPaRT8ME~~RIDICD 00110
LEI NQ 1.393, DE 14 DE MARCO OE 980

tt DISPÕE SÔBRE A CELEBRAÇÃO DE CONVeNIO t
,.

ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL OE CRUZEIRO E

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL lt •

PROfESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICI-
PAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS. ATRIBUiÇÕES'

LEGAIS;

;' ~\ FAZ SABER QUE A CÂtJARA MUN ICI PAL DECRETOU E

ELE PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICA A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL t

DE CRUZEIRO AUTORIZADA A CELEBRAR CONvfNl0 COM A CAIXA ECONÔMICA'

FEDERAL, VISANDO A OBTENÇÃO DE EMPRÉSTIMOS, soa CONSIGNAÇÃO EM tA
,

LHA OE PAGAMENTO,AOS SEUS FUNCIONARIOS.

ARTIGO 2Q - O CONVÊNIO, A QUE SE REFERE O AR-
; iJv

TIGO ANTERIOR, OBEDECERA AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NA MINUTA EM

ANixo, A QUAL PASSAR~ A fAZER PARTE INTEGRANTE DESTA LEI, PODENDO
~ ~

TER SUAS CONDIÇOES ALTERADAS DESDE QUE NAO IMPLIQUE EM RESPONSAB.L

Ll0ADE PARA A CÂMARA MUNICIPAL.

, 980

fEITO MUNICIPAL -.

CRUZEI

...
OE SUA PUBLICAÇAO.

,
ARTIGO 3Q - ESTA LEI ENTRARA E VIGOR NA DATA

PAL OE CRUZEIRO, EM

PUBLICADO NA SECRETARIA o PREFEITURA MUNICI-

14 DE M~RÇ~80. r~

~ffiIR~TO
- AUX~R DA PROCURADORIA -.



I "-.1',

OF~íC10 NQ 027/80 - PROJUR -

t~~~~
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I ,

CRUZEIRO, 14 DE MARÇO DE I 980 I -----

SENHOR PRESIDENTE,

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A

V.EXCIA., A fiM DE REMETER CÓPIA DÁS LEIS NQS I 390, 1 391,

I 392, I 393, I 394.

NA epORTUNIOADE, RENOVO OS MEUS
....

TOS DE ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

A;rENCIOSAMENTE,

ITO MUNICIPAL -

PROTES-

,




